
    LEI Nº 755/96 

 

 

 

 
   Declara a Associação Hospital Belizário Miranda,  

   Como de Utilidade Pública Municipal. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

vereadores,  aprovou  e  eu  em  seu nome, face a sanção tácita do                   

Sr.Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica declarada como de Utilidade Pública Municipal, a instituição 

Hospitalar da cidade de Lajinha, denominada “Associação Hospital Belizário 

Miranda” CGC Nº 21073234/0001-39. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

 

  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado 

  De Minas Gerais, aos dois dias do mês de abril do ano de mil 

  Novecentos e noventa e seis (02/04/1996) 

 

 

 

 

 

    Hilmar Sathler César 

            Presidente 



  

 


